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ATA DO ATO CONVOCATÓRIO Nº 05/2020 – OBJETO: Contratação de empresa 1 

especializada para atualização do Plano Municipal de Saneamento Básico envolvendo os 2 

serviços abastecimento de água potável e esgotamento sanitário e elaboração do Plano no 3 

que tange ao serviço drenagem e manejo das águas pluviais para o município de Paraty. 4 

Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte, às 10 horas, ocorreu a abertura da sessão 5 

de julgamento, realizada na Sede da ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA 6 

HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL – AGEVAP, situada na Rua Elza da Silva Duarte, 7 

nº 48, Loja 1A, Campo do Manejo – Resende/RJ, quando se reuniram os membros da Comissão 8 

de Julgamento: Horácio Rezende Alves – Analista Administrativo – Presidente da Comissão; 9 

Gabriel de Paiva Agostinho – Analista Administrativo – Membro da Comissão; e Amanda Resende 10 

Baptista – Especialista Administrativo – Membro da Comissão. Considerando a Resolução INEA 11 

160/2018 e a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, deu-se início ao certame, sendo 12 

registrado o comparecimento de 16 (dezesseis) empresas interessadas, sendo: ABSAN 13 

ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, CNPJ: 08.094.555/0001-51, representada pelo Sr. Bruno 14 

Passos de Abreu, CPF: 036.051.179-10, credenciado através de contrato social; EME 15 

ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 11.466.953/0001-66, representada pelo Sr. Gustavo 16 

de Melo Malard, CPF: 068.101.816-01, credenciado através de carta de credenciamento; DRZ 17 

GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, CNPJ: 04.915.134/0001-93, representada 18 

pelo Sr. Luiz Francisco Bueno de Lima, CPF: 2770.035.099-49, credenciado através de carta de 19 

credenciamento; PARALELA I CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 20 

02.799.269/0001-05, representada pelo Sr. Eduardo da Silveira Trindade, CPF: 016.489.437-30, 21 

credenciado através de carta de credenciamento; CONSÓRCIO PARAÍBA DO SUL – PARATY, 22 

representado por Sr. Carlos Henrique Suleiman, CPF:071.523.308-40, credenciado por 23 

procuração; as seguintes empresas enviaram por correios ou protocolaram na Sede da AGEVAP, 24 

sendo elas: DHF CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 20.443.702/0001-57; AMPLAR 25 

ENGENHARIA E GESTÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ:27.451.545/0001-70; NOVAES 26 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, CNPJ: 13.359.577/0001-36; PREMIER 27 

ENGENHARIA E CONSULTORIA S.S. LTDA, CNPJ:10.356.824/0001-13; HIDROBR 28 

CONSULTORIA LTDA, CNPJ:19.368.145/0001-78; DEMETER ENGENHARIA LTDA – EPP, 29 

CNPJ:10.695.543/0001-24; INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – 30 

IBAM, CNPJ: 33.645.482/0001-96; ENGEBRAX SANEAMENTO E TECNOLOGIA AMBIENTAL 31 

LTDA, CNPJ: 13.415.586/0001-05; AMPLA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP, 32 

CNPJ: 09.377.564/0001-12; MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS E CONSULTORIA LTDA, 33 

CNPJ:05.945.444/0001-13; CONSDUCTO ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 08.728.600/0001-82. Os 34 

envelopes forma conferidos e rubricados por todos os presentes, sendo realizada na sequencia a 35 

abertura do ENVELOPE 1 – HABILITAÇÃO, o conferido e rubricado o seu conteúdo por todos os 36 

presentes. Ficando registrado que o representante da empresa ABSAN ENGENHARIA 37 

CONSULTIVA LTDA, deixo o certame informando que não faria vista dos documentos.  38 

Foram registrados os seguintes apontamentos: pelo representante da DRZ GEOTECNOLOGIA 39 

E CONSULTORIA LTDA – EPP, foi dito: que dentre atividades do cadastro de pessoa 40 

jurídica não consta trabalhos de engenharia. A Comissão de julgamento informou que a 41 

sessão de julgamento será suspensa para a analise da documentação, sendo o resultado da 42 

habilitação publicado no site da AGEVAP no dia 22/06/2020, sendo a sessão encerrada às 43 

13:30h. 44 

___________________________ 

Gabriel de Paiva Agostinho 
Membro – Comissão de 

Julgamento 

_______________________________ 

Horácio Rezende Alves  
Presidente – Comissão de Julgamento 

 

___________________________ 

Amanda Resende Baptista 
 Membro – Comissão de 

Julgamento 
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_____________________________________________________________________ 46 

EME ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 47 

 CNPJ: 11.466.953/0001-66 48 

 49 

_____________________________________________________________________ 50 

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA – EPP 51 

 CNPJ: 04.915.134/0001-93 52 
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_____________________________________________________________________ 54 

PARALELA I CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA 55 

 CNPJ: 02.799.269/0001-05 56 

 57 

_____________________________________________________________________ 58 

CONSÓRCIO PARAÍBA DO SUL – PARATY 59 


